
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N°. C10 /2020 

"INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE 
PROVIDENCIE A CAPINA, CONSTRUÇÃO DE 
MURO DE DELIMITAÇÃO E A INSTALAÇÃO 
DE PORTAO DE ENTRADA NO CEMITÉRIO DA 
COMUNIDADE DE VALÃO GRANDE/BEIRA 
RIO, NESTE MUNICÍPIO." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 
ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

A Vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, 
vem à presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. Joilson Rocha 
Nunes, depois de ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE  
REALIZAÇÃO DE CAPINA, E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE DELIMITAÇÃO DA 
ÁREA DO CEMITÉRIO DE VALÃO GRANDE/BEIRA RIO E A INSTALAÇÃO DE UM  
PORTÃO DE ENTRADA.  

A comunidade de Valão Grande vem sofrendo com o descaso da Administração Pública 
Municipal, no que se refere à realização de manutenção do Cemitério local. 

A área encontra-se tomada pela vegetação, com o acesso comprometido pela erosão, o que 
dificulta o acesso dos familiares às lápides, e compromete até mesmo a localização das 
mesmas em meio à tanto mato, folhas secas, galhos e  etc.  

Para melhor compreensão da situação do local, junto à presente indicação imagens 
capturadas no dia de ontem (29/01/2020): 
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Sugere-se à Secretaria responsável que estude a viabilidade da construção de um muro no 
local, para delimitação da área do Cemitério, pois como se percebe nas imagens, a área é 
delimitada apenas por uma cerca de arame farpado. 

Não obstante à construção de um muro de delimitação de área, pede-se a instalação de um 
portão de entrada, conferindo maior organização e controle da entrada de pessoas, evitando 
a ação de vândalos no local. 

Desta forma, certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente 
indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 30 de janeiro de 2020. 
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SÔNIA LUSIA NEVES RODRIGUES  STEINS  (PRP) 
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